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Ata da 19ª (décima nona) Reunião Ordinária do Primeiro Período de Reuniões da Sessão
Legislativa de 2022. Aos 30 (trinta) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às
19h (dezenove horas), reuniram-se à Câmara Municipal, sob a Presidência do Vereador Jaime
Daniel dos Santos, os vereadores e vereadoras que assinam ao final, constatadas as
ausências dos Vereadores Luciano Guilherme Felipe Lee e Tani Rose Ribeiro. Verificado o
quorum regimental para abertura da reunião, o Presidente colocou em discussão e votação a Ata
da Reunião Ordinária anterior, à qual foi aprovada por todos. Em seguida, o Presidente solicitou
ao Primeiro Secretário, Vereador Paulo Agenor Madeira (Paulinho do Asfalto), que fizesse as
seguintes leituras: - Comunicados da Mesa Diretora: A Presidência do Legislativo anuncia que
a Comissão Permanente de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, aprovou,
conclusivamente, no dia 17.05.2022, nos termos do art. 21, inciso XXV, art. 50 c/c §3º do art.
163, todos do Regimento Interno, os seguintes projetos: - Projeto de Decreto Legislativo n.º
12, em 17 de maio de 2022, de autoria do Vereador Bráz Fernando da Silva (Bráz da Máquina),
que “Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. José Batista Marques (Zerley)”.- Projeto de
Decreto Legislativo n.º 13, em 17 de maio de 2022, de autoria do Vereador Bráz Fernando da
Silva (Bráz da Máquina), que “Concede Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Antônio José de
Figueiredo (Dedé)”.- Projeto de Decreto Legislativo n.º 14, em 18 de maio de 2022, de autoria
do Vereador Bráz Fernando da Silva (Bráz da Máquina), que “Concede Diploma de Honra ao
Mérito à Senhora Katia Helena Fregnan Sales”.- Projeto de Decreto Legislativo n.º 15, em 20
de maio de 2022, de autoria da Vereadora Kátia Geralda Silva Goyatá, que “Concede Diploma
de Honra ao Mérito à Alessandra dos Santos”, os quais serão encaminhados ao Presidente
desta Casa Legislativa para promulgação.- Expediente do Executivo: - Ofícios subscritos
pelo Secretário Executivo Antônio Carlos Esteves Pereira, ao Presidente desta Casa, em
resposta às seguintes proposições: - Ofício n.° 345/2022/CG/PMA, em resposta ao
Requerimento n.° 32/2022, de autoria da Vereadora Teresa Suelene de Paula, encaminhando
as seguintes informações prestadas pela Secretaria de Ação Social: 1 e 2 — Estamos estudando
a viabilidade financeira e logística para as implantações em questão; 3 — No momento não
existe projeto para revitalização do cemitério; em relação ao quadro de servidores, entendemos
que a equipe é suficiente para atender as demandas do local.- Ofício n.°346/2022/CG/PMA, em
atenção às Indicações n.°s 328 e 360/2022, de autoria do Vereador Evanilson Pereira de
Andrade, encaminhando a resposta enviada pelo Secretário Municipal de Ação Social na qual
informa que as solicitações estão em estudo para verificação da possibilidade de atendimento.
Continuando, fez-se a leitura das seguintes Indicações apresentadas pelos Vereadores e
Vereadoras: - Indicações nºs 479 e 480/2022  do Vereador Braz Fernando da Silva (Bráz da
Máquina); - Indicações nº 482/2022 do Vereador Domingos dos Reis Monteiro
(Dominguinhos); - Indicações nºs 485 e 495/2022 do Vereador  Evanilson Pereira de
Andrade (Ratinho);  - Indicação nº 475/2022 do  Presidente Jaime Daniel; - Indicações nºs
472, 473 e 474/2022 Vereador  José Carlos de Morais; - Indicações nºs 455, 470 e 481/2022
 de autoria da Vereadora Kátia Geralda Silva Goyatá (Kátia Goyatá); - Indicações nºs 491 e
497/2022 do Vereador Luciano Guilherme Felipe Lee (Luciano Solar); Indicações nº 484, 490 e
496/2022 de autoria do Vereador Márcio Fernando Costa (Márcio Dunga); - Indicações nºs
477, 478 e 486/2022 do Vereador Paulo Agenor Madeira (Paulinho do Asfalto); - Indicações
nº 492 e 494/22 de autoria da Vereadora Tani Rose Ribeiro; - Indicações nºs 487, 488 e 489/22

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 1
0 

si
gn

at
ár

io
s

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 s

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e,

 a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.m
ga

lfe
na

s.
cl

ou
ds

of
tc

am
.c

om
.b

r/
ce

r 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
20

53
10

90
05

40
C

41
2



ESTADO DE MINAS GERAIS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS  

Praça Dr. Fausto Monteiro, 85 - CEP: 37130-031, Centro, Alfenas/MG

Fone: (35) 3291-2349 - E-mail: camara@cmalfenas.mg.gov.br

Página 2 www.mgalfenas.cloudsoftcam.com.br  

de autoria da Vereadora Teresa Suelene de Paula. - Indicação nº 483/2022, de autoria
conjunta do Vereador Vagner Tarcísio de Morais e Vereador Braz Fernando da Silva (Braz
da Máquina). Em seguida, o Presidente passou a palavra aos Vereadores para breves
comentários sobre a matéria do expediente ou sobre qualquer assunto de interesse público. Em
seguida, passou-se à Ordem do Dia, ocasião em que foi submetida ao plenário e aprovada por
unanimidade a inclusão na Pauta da Mensagem nº 30, de 25 de maio de 2022, subscrita pelo
Prefeito Municipal Fábio Marques Florêncio, encaminhando o Projeto de Lei nº 34/2022 (nº do
Legislativo), COM SOLICITAÇÃO DE REGIME DE URGÊNCIA, que “Dispõe sobre critérios
para desembarque de mulheres, fora da parada de ônibus, em período noturno nos veículos de
transporte coletivo do município de Alfenas/MG”. Em seguida, o Presidente colocou em
discussão e votação o pedido de tramitação em regime de urgência, sendo aprovado de forma
unânime. Na sequência passou-se à Leitura do Parecer da Comissão de Constituição,
Legislação, Justiça e Redação Final ao - Projeto de Lei nº 33/2022, de autoria do Executivo
Municipal, COM TRAMTAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA que “Autoriza a cessão de
servidora pública da Prefeitura Municipal de Alfenas para o Fórum Milton Campos da comarca de
Alfenas” Leitura do Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças Públicas ao seguinte
projeto: - SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei nº 164/2021, de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, que Institui indenização de transporte para
fins de Regime Especial de Trabalho em Transporte Aquaviário, a ser concedida
m e n s a l m e n t e  a o s  o c u p a n t e s  d o  c a r g o  e f e t i v o  d e  c a r r e i r a  d e
Agentes Operacionais Especializados, na forma que especifica e dá outras providências.
Em seguida, o Presidente solicitou Parecer verbal da Comissão de Orçamento e Finanças
Públicas, os quais manifestaram-se pela tramitação regimental do seguinte projeto:   -
Projeto de Lei nº 33/2022, de autoria do Executivo Municipal, COM TRAMTAÇÃO EM REGIME
DE URGÊNCIA” que “Autoriza a cessão de servidora pública da Prefeitura Municipal de Alfenas
para o Fórum Milton Campos da comarca de Alfenas”.  Prosseguindo, o Presidente solicitou
Parecer Verbal aos membros das Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos, os
quais manifestaram-se pela tramitação regimental dos seguintes projetos: -
SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei nº 15/2022, de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação, Justiça e Redação Final, que “Institui, nos termos do caput do art. 182 da
Constituição Federal, normas gerais para ocupação e utilização de área pública urbana por
equipamentos urbanos do tipo banca de venda de jornais e de revistas e dá outras
providências”.- SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei nº 164/2021, de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, que Institui indenização de transporte para
fins de Regime Especial de Trabalho em Transporte Aquaviário, a ser concedida
m e n s a l m e n t e  a o s  o c u p a n t e s  d o  c a r g o  e f e t i v o  d e  c a r r e i r a  d e
Agentes Operacionais Especializados, na forma que especifica e dá outras providências.
Continuando, passou-se à discussão e votação de proposições em único turno: Projetos
com tramitação em regime de urgência: - Projeto de Lei nº 33/2022, de autoria do Executivo
Municipal, COM TRAMTAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA que “Autoriza a cessão de
servidora pública da Prefeitura Municipal de Alfenas para o Fórum Milton Campos da comarca de
Alfenas” O Presidente submeteu ao plenário o PL 33/2022, sendo aprovado de forma unânime.
Em seguida, passou-se à leitura, discussão e votação das seguintes proposições em Único
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Turno: - Requerimento nº 44/22, de autoria do Vereador José Carlos de Morais; -
Requerimento nº 45/22, de autoria do Vereador Luciano Solar; e - Moção nº 44/22, de autoria
do Vereador Jaime Daniel dos Santos. Os dois requerimentos e única moção foram aprovados à
unanimidade após deliberação plenária. Continuando a ordem do dia, passou-se ao Primeiro
Turno de Discussão e Votação dos seguintes projetos: - SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei
nº 15/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, que
“Institui, nos termos do caput do art. 182 da Constituição Federal, normas gerais para ocupação
e utilização de área pública urbana por equipamentos urbanos do tipo banca de venda de jornais
e de revistas e dá outras providências”. O Presidente submeteu ao plenário o Substitutivo ao PL
15/2022, sendo aprovado de forma unânime - SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei nº 164/2021,
de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, que Institui
indenização de transporte para fins de Regime Especial de Trabalho em Transporte
Aquaviário, a ser concedida mensalmente aos ocupantes do cargo efetivo de carreira de
Agentes Operacionais Especializados, na forma que especifica e dá outras providências.
O Presidente submeteu ao plenário o Substitutivo ao PL 264/2021, sendo aprovado de forma
unânime. Para finalizar a ordem do dia passou-se ao Segundo Turno de Discussão e Votação
dos seguintes projetos: - Projeto de Lei nº 31/2022, de autoria do Vereador Márcio Fernando
Costa, que “Institui o dia Municipal do Atletismo”, o qual, após deliberação plenária, foi aprovado
por unanimidade e - Projeto de Lei nº 32/2022, de autoria da Mesa Diretora, que “Institui os
auxílios transporte e alimentação, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, aos servidores que
atuam com serviços gerais de limpeza e motorista, os quais percebem financeiramente até um
salário-mínimo e meio e dá outras providências” o qual, após deliberação plenária, foi aprovado
por unanimidade. A íntegra da manifestação dos vereadores nesta reunião está disponibilizada
na gravação oficial dos canais de comunicação da Câmara Municipal de Alfenas. E para constar
lavrou-se esta ata que vai por mim assinado, Paulo Agenor Madeira,1º Secretário, pelo Presidente e
demais Vereadores presentes.  
 
Jaime Daniel dos Santos
Presidente
      
Braz Fernando da Silva
(Braz da Máquina)
 
Domingos dos Reis Monteiro
Dominguinhos
 
Evanilson Pereira de Andrade
(Ratinho)
 
José Carlos de Morais
(Carlinho Vardemá)
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Ausente
Luciano Guilherme Felipe Lee
(Luciano Solar)
 
Márcio Fernando Costa
(Dunga)
 
Kátia Geralda Silva Goyatá
(Kátia Goyatá)

Ausente
Tani Rose Ribeiro
 
Teresa Suelene de Paula
 
Vagner Tarcísio de Morais
(Guinho)
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